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SA DA AMIZADE DA ASSOCIAÇAO DAS SE- U 
NHORAS DOS RO'l'/\IH/\NOS DF! /\SSIS" . 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apr� 

va e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Casa da A

mizade da Associação das Senhoras dos Rotarianos 

de Assis, com sede nesta cidade de Assis - Esta

do de São Paulo, ao lado da Praça dos Rotarianos 

com seus Estatutos Sociais registrados no Cartó

rio de Registro de Títulos e Documentos - Comar

ca de Assis/SP, sob o nº 272, do Livro A - 02-PJ, 

em 21 de junho de 1.985. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p11blic� 

ção. 

Artigo .} º - -.,,.. Revogam-se as disposições em c�on ário. 

� Prefeitura Municipal de Assis, em O�/ de etembro - de 1992 
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JOAO 'FILHO 

L DE ADMINISTRAÇAO 

JUR!DICOS 

Municipal de Administra

ção e Assuntos Jurídicos, em 02 de setembro de 

1.992. 

JOAO CARLOS NÇALVES FILHO 
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ES.TATUTO OA "CASA DA AMIZAL'E l'A ASS�'CIA"Â"-' DAS SENHORAS DOS 
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CAPÍlULO 1 

I • f' -DENOMINAÇÃO, SÉOE, FINS �_ DURAÇ�� 

L 1,,/ 

Art i 90 t2 
A "CASA DA AMIZADE DA ASSOC IAÇÃO DAS SENH0RAS";'.DQS ROTARIANOS DE ASSIS", 
� uma entidade civi 1, fundada em 1 9  de JULHO de 196i, considerada de uti
lidade P�blica Federal pela lei nº 5575, de 17-12·-1969, regulamentada pe

lo Decreto n2 72300, de 25/5/1973, com s�de e f�ro jurfdico na Comarca de 
ASSIS, Estado de S�o Paulo. 

Artigo 2º 
A "CASA DA AMIZADE DA ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE ASSIS",, 
tem por finalidade: 

a) Propiciar a integraç�o de todos os seus membros; 
b) Co'laborar voluntariamente nas real izaç�s comunit.;rias empreen

didas pelo. respectivo, Rotary Club• ; 
e ) Desenvolver programas de promoç�o social, cultural e profissio

nal que atendam� com'unidade Assissense, sem distinç;o de:·r�ça, 
c�r, condiç�o social, credo pol itico e rei igioso • . . 

Artigo 3º 
A Entidade funcionár.; por tempo indeterminado� 
§ 12 - A Entidade n�o tem fins Jucrativos; 
§ 22 - A Entidade n�o poder� envolver-se direta ou indiretamente em assu� 

i·• tos rei igios.os ou pol iticos-partid.irio • . 

... 
CAPITULO 11 
DAS SOCIAS . + 

r 

·Art i 90 4e 
A "CASA DA AMIZADE DA ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE ASSIS", 
� constituida por n�mero ilimitado de S�cias, agrupadas nas seguintes ca
tegorias: 

a) S�cias efetivas; 
b) S�cias �ooperado�as; 

- e) S�cias benem�ritas; 
d) S�cias honor�rias. 

Artigo 52 
As S�cias efetivas sao as esposas dos rotarianos integrantes do Rotary 
Clube� de Assis, Esta�o de S�o Paulo. 

Arti90 '62 
� ·As S�cias cooperadoras sao aque��s que voluntariamente cooperam com os 
� programas désta Entidade. 

Artigo 72 
' . As S�cias benem�ritas sao aquelas que tenham prestado serviçós excepcio

nais a esta Entidade. 

r 

Art i 90 82 
·As S�cias honor.;rias sao aquelas distinguidas por serviços merit;,rios em 
prol da difus�o dos ideais da Entidade. 
§ Único - As S;,cias cooperadoras, benem�rita�, honor.;rias, eleitas na As

sembl�ia Geral, n�o pagam mensalidades. 

Artigo 9� 
s;o direitos das S�cias efetivas, desde a data de sua admiss;o, uma ve� 
que estéjam em dia com suas obrigaç�es sociais: 

a) Tomar parte nas promoç�es sociais, reunioes, congresso& e con
fer;ncias promoviJ<ls pela Entidade; 
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b) Participar nas Assembl�ias \Jt!rut s e llt! ld votar e ser 
e ) Candidatar-se a qualquer dos cdrgus da diretoria; 
d) Apresentar sugest�es por e ser i to ou verbalmente e 

d�ncias que julguem necess�rias, de acordo com os 
dade; 

e) Pedir contas em momento oportuno e<ein forma pr�pria aos respo!!. 
s�veis por bens ou dinheiro da Entidade, pela execução de ser
viços ou provid;ncias regularmente determinados. 

Artigo 10� 
S;o direitos das S�cias cooperadoras, benem�ritas e honor�rias: 

a) Tom�r parte nas promoç�es sociais, reuni�es, congressos e con
ferencias promovidos pela Entidade; 

b) Participar nas Assembl�ias Gerais somente com direito a palavra. 
Artigo 11� 
s;o deveres das S�cias efetivas: 

a) Cooperar e empenhar-se para o bom ;xito das finalidades da En
tidade; 

b) Cumpri� e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno; 
c) Exercer com dedicação e zelo os encargos que lhes forem atribu1 

dos pela Diretoria e pela Assembl;ia Geral; . 
d) Satisfazer, pontualmente, qualquer compromisso assumido com a 

Entidade, para o cumprimento destes Estatutos; 

e) Prestigiar e �catar os org;os da Entidade ou seus agentes no 
exerciciq·de .suas funç�es; 

f) Partic�par � . Se cretari a qualquer mudança, no caso de impon�uall 
dade no cump�imento de seus deveres, por motivo justo ou caso 
de força maior, para a Diretoria resolver. 

Artigo 122 
As S�cias nao respondem, nem solid�ria, nem subsidiariamente pelos com
promissos assumidos individualmente, por membros da Diretoria, em nome da 

:---- Entidade. 

. .. .. 

CAPITULO 1 1 1 
OA ORGANIZAÇÃO DA ENTIDADE 

Artigo 13º 
s;o org;os diretivos da Sociedade: 

. a) A Assembl�ia Geral 
b) Diretoria 
e ) Co�selho·fiscal; e 
d) Conselho Consultivo 

1 - DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art i 90 149 
A Assembl�ia Geral constituida de S�cias, se reunira uma vez por ano, 
mediante convocaç;o com.anteced;ncia de c i nco dias, e poderei. de .liberar 
por maioria, no mfnimo da metade mais uma �o quadro social. 
§ Iº - Não havendo n�mero para instalaç�o da Assembl�ia Geral n� primei

ra convoca)�º' ent�o,ap�s uma hora, a A ssembl�ia deliberar� com 
qualquer numero de Socias ; 

§ 2º A Assembl�ia Geral poder� ser convocada extrordin�riamente, pela 
Di!retoria ou pelas S�cias em numero nao i n ferior � metade e ma is 
uma. 

Artigo 159 
A Assembl�ia Gera l tratar � de todos os assuntos sociais apresentados ou 
levantados pelos �>rg�os du Entidade ou pel.1s s:h .. -i.1s e eleger.; a Diretoria 
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e o Conselho fiscal pdrd u 0110 s«!yuintt·. 

Art i 90 169 
· .,-. Poderão votar e serem votadas, todas as S�cias que estiver�m em 

%0 de seus direitos. 
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1 1 - DA 0.1 RET OR 1 A 

Artigo 1 72 
�Administração da Sociedade sera exercida pela Diretoria composta· de: 

. a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c ) Primeira Secret�ria 
d) Segunda Secret�ria 
e) Primeira Tesoureira 
f) Segunda Tesoureira 
g) Diretora de Protocolo 
h) Vogais 

A�t i go 1 82 
s;� atri�uiç�es da Diretoria: 

a) Executar e fazer cumprir o disposto neste Estatuto, esforçando

b) 
c) 
�) 

e) 
f) 
g) 
h) 

i ) 

-se para que sejam alcançados plenamente os fins da Entidade: 
Resolver os casos omissos deste Estatutó; 
Convocar a Assembl�ia Geral; 
Nomear comiss�es, designar S�cias ou pessoas alheias a Entidade, 
com ou sem\-remuneraç�o, para real izaç�o de serviços sociais; 
Aprovar o.,. orça!Jlento da Entidade; 
Decidir �obre �epresentação ou recursos apresentados pelas S�cias; 
Autorizar as despesas necess�rias; 
Elaborar � modificar o regime in�Prno dos serviços mantidos pela 
Entidade � nomear pessoal necess�rio; 
Convocar reun1oes para tratarem de assuntos pertinentes à Entida
de • 

Artigo 192 
A falta de qualquer_ dns 
sem motivo. justificado, 
do cargo, com a elei�ão 

membros da Diretoria a tr;s r�unioes consecutivas, 
lhe acarretar�, como consequ;ncia imediata a perda 
de outro pela Assembl�ia Geral Extraordin�ria.· 

Artigo 20º 
Haver� os livros necess�rios para a escrituração mercanti 1 da Enti�ade; um 
livro de Atas, onde �erao registrados suscintamente os trabalhos ha�idos 
em sess�es e as· resoi uç�es tomadas. 

Art.i-go 21 g 

Compete à Presidente: . � a) Representar a entidade ativa ou passivamente, em JUIZO ou fora 
dele, podendo constituir precuradores para o ato de que se tratar 
ou outorgar-1 he necess:;r i os poderes; ..:. 

b) Autorizar .as despesas urgentes e nec�ss�rias, dando ciencia opor
tunamente· ;. Diretoria; 

c ) Organizar com a Tesoureira o orçamento da Entidade; 
d) Assinar, em conjunto com a Tesoureira, as autorizaç�s de pagam�� 

tos, cheques, contratos e quaisquer outros documentos que en�olvam, 
r.esponsabi 1 idades fina�ceiras e econ�micas da Entidade; 

e) Executar t_o�as as de 1 i be raç� s da Entidade, tomando as provi d�.n-
c ias necessarias no seu cumprimento; . 

f) Apresentar � Assembl;ia Geral, no t�rmino de seu mandato,· o rela� 
t ;,r io de Ãtividades e a Prestac�u de Contas da Entidade durante a ,  

sua gesta o. 
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Vice-Presidente: 
Substituir a Presidente em 
Exercer funç�s e encargos 
ria; 

seus impedimentos eventuais; 
que lhes forem confiados pela Direto-

Art�go 232 
Compete � PrÍmeira Secret�ria: 

a) Organizar a ordem do dia para as reunioes da Diretoria e Assem-

b) 
e) 

bl�ias; 
Redigir, 
Informar 
ria; 

ler, lavrar e assinar as Atas; 
e dar parecer sobre requerimentos entregues na Secreta-

d) Dar ci;�cia �s S�cias sobre assuntos da Secretaria; 
e) C�idar da correspond;ncia da Entidade; 
f) Organizar a relaç;o dos membros da Entidade, mantendo-a em dia. 

Artigo 24� 
Compete � Segunda Secret�ria: 

a) Substituir a Primeira Secret�ria em seus impedimentos eventuais; · b) Auxiliar a Primeira Secret�ria no desempenho de suas funç�s. 
Artigo 25� 
Compete à Primeira Tesoureira: 

a) A responsabi 1 idade pela a.rrecadaÇ;o do dinheiro e valores da En

b) 

e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

tidàde; 
Assinar co��a Presidente, os cheques para a retirada do dinheiro 
ou paga me nt os; 
Manter at�alizido o livro-caixa, o registro de pagamentos da� me� 
sal idades e os comprovantes das despesas efetuadas; 
Ter em dia e devidamente lançado, a escri�uraç;o,da Entidade, pu
blicando mensalmente o b�lancete, franqueando-o a Presidente e d� 
mais membros da Diretoria; 
Efetuar recebimentos, pagamentos, depositando as imp�rtancias re� 
cebidas em conta .banc�ria, em nome da Entidade; 
Apresentar � Diretoria, no fim de sua gest;o, por ocasi�o da po� 
se da nova Diretoria o Balanço Geral da receitas e despesas da 
Entidade, acompanhado do quadro demonstrativo dos valores e dos 
bens que constituem o Patrimonio; 
Zelar p•lo Patrimonio da Entidade. 

·f Artigo 26q 
i Compete � Segunda Tesoureira: 

··-.\-
• 

a ) Substituir a Primeita Tesoureira em seus impedimentos even�uais� 
! . b) Assessorar a Pr í me ira Tesoureira em todos os seus atos.; 

·f e ) Zelar pelo Patrímon·io da Entidade • 

.. ; 

Artigo 272 
Compete � Diretoria de Protoco 1 o: 

r : 
a) Ajudar a manter a reuni�õ da Entidade organizada, digna e efici

ente; 
b) Estar sempre alerta para evitar qualquer situaç�o que possa dimi 

nuir a dignidade ou o prestigio da Entidade. 
Artigo 289 
Compete �s Vogais, substituir qualquer membro da Diretoria. 

Ili - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 292 
A 

Ao Conselho Fiscal, composto de tre s membros, eleitos j untamente com a Oi- 1 

retoria e para igual per f odo compete: 
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a) Orientar os outros oryaos; 
b) Inspecionar durante sua yest�o, a aplicaç�o dos 

� a  examinar os livros 3 documentos relativos a 
da Entidade• apresentando sugest�s ou crft.icas 
das; 

.J 

c)-Conferir e rubricar os rel;torios qu� forem apresentados pela Te-
souraria, podendo acrascentar-lhes em separado, as ponderaç�es 
que julgue por bem fazer. 

IV - DO CONSELH O  CONSULTIVC 
Artigo 302 
O Conselho Consultivo compoe-se de cinco elementos,. eleitos. 
CAPITULO IV 
DO PATRIMONIO 

Artigo Jl2 
O Patrimonio da entidade sera constitufdo de im�veis, moveis e utensflios, 
mensalidades das associadas, donativos em dinheiro ou em espec1e recebidos, 
auxilias oficiais ou subvenç�es de qualquer tipo. 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 322 
O mandato da Diretoria,-do Con�elho fiscal e do Conselho CoQsultivo sera 
de· um ano. , 
§ Unico - O ano social ter� infcio Ao mes de Julho de cada ano e termina

rá no m; $'"de .J\lnho do ano seguinte. 
Artigo 332 
N;o ser·;º remunerados os cargos da Diretoria e nao se rao d i str i bu f dos lu

cros, bonificaç�o ou vantagens à dirigentes, mantenedores e associados, sob 
nenhuma forma ou pretexto. 
Artigo 34º 
A Entidade se�� dissolvida quando·se tornar impossivel a continua��º de 
suas atividades, o que s� poder� acontecer por decisão da Assembleia Geral 
Extraordin,;ria especialmente convocada paru esse fim. 
§ Unico - Extinta a Entidade, pagos todos os compromissos, respeitados os 

direitos de terceiros e as doaç�es condicionais, o remanescente 
de seus bens, reverter� em beneffcio de uma obra cong�nere regis
trada, sempre ·sediada no-territ�rio da sede desta Entidade; a jui 
zo da Assembl�ia Geral ExtraoPdin,;ria que determinar� o encerra-
mento das atividades • 

Artigo 359 
A Entidade cuidar,; que se crie uma sede propria para o funciona�ento da- Di-' 
retoria, realizaç�o de reuni�es e desenvolvimento de -atividades que possam 
contribuir para suas finalidades. 
Artigo 36º 
O presente Estatuto poder� ser reformulado em Assembl�ia Geral desde que a 
forma seja da iniciativa da maioria da Diretoria ou de um terci.2 das S�cias 
efetivas e que seu projeto seja comunicado a todas as S�cias, juntamente 
com a convoca�;º da referida Asselbl�ia, observados os p�azos estatut�ríos 
e eles entçarao em vigor na data de seu registro em cartorio. 
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ilA DA. .ASSEMBi;gIA GERAL EXTRAOHDINÁBIA DA "CASA DA. AMIZADE DA 

.ASSOCIAÇÃO D.AS SENHORAS DOS RCY.rA.RI.ANOS DE ASSIS"·- ASSIS - ES 

Aos vinte e dois dias do mês·de Agosto de mil novecentos e o! 
tenta e oito, às vinte horas, na saia de retmiões do Rotary -
Club de Assis, sob a presidência da senhora. Marilena Fogaça -
Coelho, reuniram-se as sócias da Casa da Amizade da Associa -
ç ão das Senhoras dos Rotarianos de Assis , nos termas do arti
go 362, decidirem sobre alterações dos Estatutos da Associa -
ção. Abrindo os trabalhos, a Presidenta Marilena Fogaça Coe -
lho solicitou à secretária, na pessoa da senhora. Maria Auré

lia Abreu Sodré Ribeiro, que procedesse a leitura dÓ ofício -
eonvocatÓriotJno qual. a diretoria comunicou a finalidade da

quela assemt>léia_geral extraordinária. A seguir, a presidenta 
: � 

Marilena Fogaça Coelho agradeceu a presença de todas as só-

cias que atenderam. à convocação e colocou para exame e mani
festação conclusiva e soberana da assembléia as seguintes al
terações dos estatutos: Artigo 29, alínea "b" - Colaborar vo
luntariamente nas realizações comunitá,rias empreendidas pelos 
respectivos Rota.ry- Clube; Artigo 5Sl - As sócias efetivas são 
as esposas dos rotarianos .integ;rantes dos Rotar.y Clubs de As

sis e Assis-Norte, Estado de São Paulo. Encerrada a exposição 
feita pela Presidenta da Assembléia, na qual foi enfatizada -
que a união dos Rotary Clubs e das Senhoras dos Rotarianos de 
Assis é a razão principal das alteraçõea, a proposta foi sub
metida à alta apreciação da assembléia, que aprovou, por una

nimidade, a nova redação do artigo 22, alÍnea "b" e artigo 52 

dos estatutos. Com o mesmo objetivo de união dos Rotary Clube 
e das Senhoras dos Rotarianos de Assis, deliberou-se, por un-ª 

nimidade das sócias presentes, a indicação da Sraº Judith da 
Silva Barreto para ocupar o cargo de Vice-Presidenta no ano -
rotário 1988/89. Nada mais havendo para tratar, a Presidenta ' 

Ma.T.i.lena Fogaça Coelho declarou encerrada a Assembléia Geral' 
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ATA DA. ASSEMBWA GEBAL EXTRA.ORDINÁRIA DA "CASA DA. AMIZADE DA. 
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-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. - · -

Extr aordinária, da qual eu; Maria Aurélia Abreu Sodré Ribeiro, 

lavrei a presente Ata, que, depois de lida e achada conf'orme,

vai assinada por mim e pelas sócias presentes.-.-.-.-.-.-·-·-· 

l ( '._ f, j 
/ \ 


